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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2026 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará Dispensa 
de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO entre as cotações obtidas, na hipótese do art. 75, 
inciso II nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

Data de início de recebimento de propostas: 12/02/2026 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 16/02/2026 23:59 (horário de Brasília) 

E-mail oficial para recebimento das propostas: compras.serrinhaba@gmail.com 

Presencialmente: Setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Serrinha-BA, de 8h às14h, do dia 12/02/2026 
até o dia 16/02/2026. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1  Contratação de empresa para aquisição de materiais descartáveis para o hospital de Serrinha/BA. 

1.2 A contratação ocorrerá em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UND QUAN 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

COLHER PARA REFEIÇÃO DESCARTÁVEL: em 
poliestireno, resistente, cristal, comprimento 
18 cm, com variação de +1- 1 cm. 
Embalagem: pacote com 50 unidades, com 
dados de identificação do produto e marca 
do fabricante 

PCT 1460 

 

 

XXXXXX 

 

 

R$XXXXXX 

 

 

R$XXXXXXXXXX 

2 

GARFO PARA REFEIÇÃO DESCARTÁVEL: em 

poliestireno, resistente, cristal, comprimento 

18 cm, com variação de +1- 1 cm. Embalagem: 

pacote com 50 unidades, com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante 

PCT 200 

 

 

 

XXXXXX 

 

 

 

R$XXXXXX 

 

 

 

R$XXXXXXXXXX 

3 

MARMITEX DE ISOPOR REDONDA COM 
TAMPA: 750 ml, fechamento manual, 
embalagem pct com 100 unidades. PCT 560 

 

XXXXX 

 

R$ XXXXX 

 

R$ XXXXXX 

4 

PAPEL ALUMÍNIO: Papel alumínio em rolo 
medindo 30 cm de largura e 100 mt de 
comprimento, embalado em caixa de papelão, 
sem furos e sinais de oxidação. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante de forma a 
garantir a higiene e integridade do produto 
até seu uso, embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 

PCT 60 

 

 

 

XXXXX 

 

 

 

R$ XXXXX 

 

 

 

R$ XXXXX 

mailto:compras.serrinhaba@gmail.com
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procedência e quantidade 

5 

FILME EM PVC ESTIMÁVEL: transparente, para 
embalagem, resistente, atóxico e inodoro, 
dimensões mínimas de 28 cm 130 in. 
Embalagem: rolo de 300 metros, com dados 
de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

PCT 180 

 

 

 

XXXXX 

 

 

 

R$ XXXXX 

 

 

 

R$ XXXXX 

    
  R$XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXX) 

 

1.3 A participação, se dará mediante recebimento de novas propostas através e-mail 

compras.serrinhaba@gmail.com ou presencialmente no setor de protocolo da prefeitura municipal de 

Serrinha, das 08h às 14h, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

1.3.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de e-mail, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 

1.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.4.1 que não atendam às condições deste aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

1.4.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.4.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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pela legislação trabalhista 

1.4.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

1.4.3.2 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

1.4.4 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014- TCU-Plenário); e 

1.4.5 Sociedades cooperativas. 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

2.1 O ingresso do fornecedor na dispensa se dará com o envio de sua proposta, na forma deste item. 

2.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 
o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para recebimento das propostas. 

2.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

2.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

2.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

2.6 Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

2.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência básico e demais documentos anexos, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais e/ou executar os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.10 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

2.11 No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, também devera enviar, devidamente assinadas, 
as seguintes declarações: 

2.11.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

2.11.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2.11.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.11.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

2.11.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.11.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição. 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

3.1 O custo máximo orçado para contratação é o estipulado na lei 14.133/2021, não sendo este o valor 
orçado pela administração publica. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1 Encerrado período de recebimento de propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 

4.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

4.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1 contiver vícios insanáveis; 

4.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

4.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
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4.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto 

4.6.2 quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.3 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

4.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

4.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço 

4.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

4.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser apresentados pelo 

fornecedor mais bem classificado, junto a proposta de preços. 

5.1.1 Habilitação Jurídica: 

I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; ou 

III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

IV- RG e CPF dos sócios. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.1.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

I- inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II- inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III- regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

IV- regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

V- regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- declaração referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

VII- declaração unificada modelo presente no Anexo I deste aviso. 

5.1.3 Habilitação Econômico-Financeira: 

I- certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

5.2 Das Exigências Técnicas Específicas: 

DA GARANTIA DO PRODUTO: 

 I – Não se aplica. 

II - A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 
11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 4.2.2. A empresa fornecedora 
dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com 
defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo. 

III - Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, 
ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 

IV -Os produtos deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a garantia do fornecedor, a contar do 
recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo superior ao acima mencionado, sem custo à 
Administração. 

VALIDADE DO PRODUTO:  

V - Por se tratar de aquisição de material permanente, não há prazo de validade estipulado e os materiais 
serão utilizados por toda sua vida útil. 

5.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos sites dos órgãos de controle externo. 

5.4 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste aviso de Contratação 

Direta. 

5.5 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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6. CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido a nota de 

empenho, bem como a autorização de fornecimento. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil para a aceitação da nota de empenho, que poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

6.3 O prazo para início da prestação dos serviços é imediato a partir da aceitação da nota de empenho. 

6.4 O prazo de vigência da contratação é imediato. 

 

7. DAS SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133, de 2021, conforme Art. 155 a Contratada que: 

I- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao        funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente        justificado; 

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2   Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I- advertência; 

II- multa; 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.     

     

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Serrinha-BA, e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a administração poderá: 

8.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 
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8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO; 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III – MINUTA. 
 

Serrinha,BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Cristianne Matos do Amaral 
Agente de Contratação 

Portaria 395/2025 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 
                                           
A empresa___________________________________ com endereço à Rua 
_____________________, nº ______ Cidade:  ____________/____, CEP ___________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ____________, neste ato representada por seu 
representante legal , _________________, inscrita no RG nº _______________ SSP/BA, e CPF nº 
_________________,  DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 
habilitação referente a Dispensa de licitação número 005/2026, estando ciente das penalidades 
aplicáveis nos casos de descumprimento. 
 

I. Declaro que: inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

II. Declaro que: cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

III. Declaro que: estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

IV. Declaro que: assumo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

V. Declaro que: cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

VI. Declaro que: não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
                                                                  

      Local, data  
                    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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SERRINHA 
fe.tr ao, mums I , 

TERMO DE REFERENCIA 

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisiçáo de materiais descartaveis para Hospital Municipal de Serrinha. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO: 

2.1 Ern primeiro lugar o uso de materiais descartáveis no ambiente hospitalar contribui 
significativa men le para a Ina nutençao de altos padrões de higiene e segurança, aspectos fundamentais para 
a prevençáo dc infecções e outras complicações. Em um hospital, a preocupagao corn a transmissao de 
doenças e a conta mini/0o cruzada entre pacientes, profissionais de saúde e visitantes é constante. Ouso de 
itens descartáveis, como ma rmitex de alumínio para transporte de alimentos e copos descartáveis, diminui a 
possibilidade de contaminagZo, pois náo é necessário realizar processos de limpeza e esterilizaçáo epos o uso, 
o que, pode ser falho e demorado. Csses materiais garantem que cada paciente utilize um recipiente limpo e 
seguro, evitando o risco de infecções ou reações adversas associadas à utilizag5o de utensílios reutilizáveis. 

2.2 Outro porno in's/aria/tie a ser destacado é que o uso de materiais descartáveis no hospital facilita o 
controle da distribuigáo de alimentos e bebidas. Cada paciente pode ter um material especifico para suas 
refeições, o que ajuda a evitar o risco de troca ou erro no fornecimento de alimentos, algo que seria mais 
difícil de garantir com utensílios reutilizáveis. Esse nível de controle õ essencial para garantir que pacientes 
com necessidades alimentares especiais, como restrições alimentares, alergias ou condições tispecificas de 
saúde, rut:cis/1m o que é realiiiente adequado para o seu quadro 

2.3 Ern conch/sac, a necessidade do uso de materiais descartáveis coma /norm/tax de aluminio, copes 
descartave.g, canudos e sacos de alimentos no I lospital Municipal de Serrinha é justilicada principalmente 
pela Setturatiba, Ingiene, praticidade e eficiência que esses itens proporcionam. Fm um ambiente onde a 
saúde c 11;ntegridatie dos t,atentes devem ser prioridade, a adogfia desses materiais é unia medida sensata, 
contribuindo para a prevertgao de infecções, admit/10o dos processos e garantia de um a tendimento de 
qualidade. Mesmo com a preocupagfio ambient al, o controle adequado do descarte e a escolha de materiais 
mais sustentaveis podem miti3ar os impactos negativos dessa prática, tornando a viavel r essencial para 
bom funcionamento da 

3 INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
- 

:tern Descrlçâo 
COLIKR CASA RERIC/30 W SCAR 13:Vi I ern polieSCir Le;), ;Olen I 0, CI is161, COMpf ireentt) 18 C11, COM 

1 VerLiS5o du +1 ar rnbal a, P.11: parole corn So uradatIM, corn dedos de identiricacnu do produto e 
manta do fabricante 
GARI O PARA RE 1E1bAr) ESCAR TAtiLL. ern pollestir coo, resiste' te. cristol, comprimento 18 cm, com 

2 Variatlio de :1 1 Ern. Embalageno pacute com 50 unidades, corn dados de identificas3o do produlu e 
_ Masco fabnconte 

MARMITbX DE SOPOR REDONDA COM TAMPA: /SO ml, fed:meow manual, rmibalogeen pet corn-100 3 on:Jades 
PAPE, MUNIINIL). ol ss dos, ern fs10 medindo 30 cm de lamina r 'DO nit de (Groomer:Mu, 
tot! gets) tee Oise de , em furos e boars de oxidec5o Atontlit lunatic torlorme a prase do 4 tabrimme de loons, a garanta a higiene e integridade do produto até seu uso, embatagem devera 
COMO r eAleinainente os dodos de identificsicao, procedência c quantidade 

EM PVC ESISMAVEL transparente, para embalagem, resistente, attalro e inodoro, denerisnes 
$ mIrainas de 2ft or 130 in. I ntalogeirr rolo de 300 metros, com dados de identilicaggo do produto, 

mama 10 labricante, data do loteicaçao e pram de valldade 
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4 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 . 0 fornecedor sera selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de Dispensa, para esse 
processo de dispensa sera selecionado mediante análise da proposta/cotag5o mais vantajosa, o recebimento 
de proposta após publicação do aviso de dispensa sera realizado via e-mail: compras.serrinhaba@gmail.com 
e/ou presencialmente no setor de protocolo da prefeitura municipal de serrinha, das 08:00 as 14:00, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

4.2 Fm caso de empate entre os participantes que apresentarem o MENOR PREÇO EN IRE AS CO FAÇÕES 
F PROPOSTAS 0131 DAS, sera aberto nos trâmites do artigo GO da lei 14.133/2021, com pram de 
encaminhamento de novas pi opostas corn valores abaixo ao apresentado. 

5 013RIGAÇÕES DA CON TRATANTE 

Si A CON I RATANTF ()brig.] soa: 

a) Eiornover, por intermédio do servidor ou Comissão designados na forma do art. 11/ da Lei n.2 
14.133/2W 1, o acompaiihaluento it a fist-all/45o da execução do rortrato. sob os aspectos quantitativo 
qualitativo, anotando ern e-gistro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrercias de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas cm retivas por pa rte da CON RAFADA. A existência de fiscalização da 
CON IRAIAN I F de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer serviço 
mal executado ou bern eivado de vicio ou defeito; 

e 

6 ' DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A) grump rt se de todos os custos e demais necessidades pertineittes à realização dos serviços, de acordo 
com 0 Codip,o de Defesa do Consumidor (I Pino 8.078, de 1990); 

B) Comunicar h Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) hoias que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pram previsto, coin a devida coinprovae5o; 

C) Atender prôntomenie J quai3micr extgências da Administracio, mum:Ws ao aLleto do presente termo; 

D) Manter, durante Lode a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condk6es d habililação e qualificação exigidas no termo; 

I ) Nu 11-austere a ter erns, ten- qualquer forma, near MUSMO ddrlifildndde, b obrigações assumides, nem 
subcontrata. qua lqu or das prestações a que esta obrigada, I veto not, condiçies autorizadas no Term de 
Referencia ou na minuta de contrato; 

F) O fornecedor deverá atentar se ao prazo de ate 30 dias paia pager-dent() tie faturas emitidas, rião podendo 
este justificar no entrega, midst's, dificuldades, ou entregas Jim ciaisfO MOUVOS de não pap meni o di nutas 
fiscais faturadas dentro deste período. 

G) Acompanhar as publicações ern Diário oficial do Município, assogurando que toda e qualquer notificação 
seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de nodNeagh.° h endereço eletrônico e ou físico. 

II) liewonsabilizar se pelas des pesos dos (fibulas, encargos traba(histos, previdenciArios, fiscais, comerciais, 
taxasj Iretcts, segums, des locamento de possool, prestaç5o de gametic, e qua,smier outtaz our incida in ou 
vent a incidir na rxecução dt, contrato 

I) Mapter flumute a exerução todas os condições de habilita0o e quatilicação exigidas na contratação; 
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1) n5o subcontratar a realitação dos servIços previstos neste instrumento no seu labia, podendo, mediante 
prévia autorizaç5o do CON I RAfAN IF, faze, lo com relaçAo a parte dele cabendo-lhe neste caso, Lode a 
respdósabilidade data ld dos passive's damn causados em razão da subcontrataçâo; 

K) n5O caucionar ou utilizar esse term() a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
Contnatante; 

7 DA DOTAÇÃO ORÇAMLNIARIA E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os recursos necessarios à cobertura das des pesas correrão por conta das do taçâes aprovadas no Orçamento 
do Município: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AÇÃdi 2031) 
ELEMENTO: 3.3.90.30.00 
FONTE: 15001002 

O valor linage para a presente contratação set-6 o máximo estipulado pela lei 14.133/7071 para a modalidade 
dispensa de Ilcitaçfía no sendo esse o valor orçado pela administração pública. 

8 DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. qfprazo de vige: cia da catitrataõio sera imediato a partir de sua publicaçâo no forma do art. 75, II da Lei 
n° 14,133/2071 e }tin alterações 

8.7 OE itens objeto deste termo devera ser entregue em um penado vslimadu de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Salicitaçafo de fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de SerrInha, podendo 
ser prorrogado d criteria da Prefeitura, por iguais e sucessivos períodos ser prorrogado ate o Emile 
lega ente permitido. 

e 

9 FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 

9.1 A EscaliorOp da entrobo dos liens sett exercida pela Prefeitura Municipal de Sarno ha, por internrédia da 
servi f lut Riull,/ Oliveira Cordeira t ima através da portaria n° 653/2025. 

9.2 A fiscalitaçao de que trata este itern não exclui nern reduz a responsabilidade da Contratadd, inclusive 
perante terceiros, por qua [guar irregularidade, ainda que result am e de imperfeiçães técnicas au vicies 
redibitórios, tf, na ocorrencia dust°, irao implica ram corresponsabili la la da Administianao ULI de seus agentes 
e preposios, de conformidade corn o art. 119 a 121 da Lei n° 14 153, de 2071. 

10 4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 0 paga menus sera credi todo em favor da CONT RA1ADA pa: [rim de Lucien, de pagarnento bancaria, 
en, conta corrente indicada pela empresa contratada, ern ate 30 (Uinta) dias após emissão da nota fiscal 
referehte aos serviços realizados, devendo, para isle, (liar explicitado o nome, número da agencia e o número 
da cohla corrente. 

10 2 Sao condiçães necessárias para a liquidaç5o e o pagamento das despesos: 

a) Emissão de notas fiscais. 

b) Atcstailo en-find° e assimide pelo responsavel da paata col 
comprovantio flue o inifnino lei prestado/entregue de acordo 'Um o 

J tias serviços, 
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%ts--Lgat 
C) 115 ApresentaçOo dos comprovantes de regularidade Fiscal tais como: Certidão Negativa de Débitos 
Munipipal, Estadual ei ederal, Certidao de Débitos Trabalhistas, Previdenciarios e I G1S. 

r. 
10.3 1 Sera procedida consulta 'on-Line , antes de cada pagamento, para verificacao da situaçâo fiscal e 
trabalhista da COO RAIADA relativamente as condig5es exigidas na contratação. 

70,4 : Caso haja aplicaçao de multa, o valor sera descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 
CONIRATAN FE em favor da CON I RAIADA. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença sera cobrada administrativa men) e ou via judicial, caso neressário 

10.3 7, A CON fRATANTE reserva so no direito de suspender o pagamento caso os serviços sejam realitados 
on, dbisacordo corn as especificações constantes neste Termo de Referencia. 

10.6 s Encontrandmse a CONTRATADA inadimplente no data da consulta, podcra ser concedido, a critério ,t 
do CON I RAIAN II , IIM pram de trinta dias (prorrogável a critério du Administração por urna única vex) para 
que a (nebula regularue a sua situação, sob pena de, no o farendo, ter rescindido o Contralto com aplicaçOo 
das sanções cabíveis. 

10./ Nenhum pagamento sera efetuado CON] RATADA enquanto pendente de liquid:10o obrigaçÕes 
fiscars e trabalhistas, criE virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preps ou correção m onetária (quando for o raso). 

It 
11 f) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 L Nos to mios dispostos no Art. 155 da lei 11.133/2021 e suds alleraçõe; "Pela inexecriçáo total ou 
~~~~~~~~l ou buntrálo a Administraylo poderá, garantida a previa defesa, aplicar ao contratadu as sre,eintcs 
saligêes": 

• advertência; 

II ~~ multa; 

III 35 impediniento de le itar e contratar; 

IV r declaraçáo de inicioneidacle para licitar ou contratar. 

§ 1° Na aplicação das sanções sera° considerados: 

natureta e a gravidade da inlração cometida; 

; as peculia detours do caso conbreto; 

III , • as rircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

It/ si Os aanos que dela provierern para a AdrninistraçOa Pública; 

V r a implantação DLI o aperfeiçoamento de programa de integridade, Conforme normas e orientaç5es 
dos qgrios cie controie. 

5 2° Á sançáo prevista no inc ISO I do coput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infragao 
drirni?Ustrativa prevista no ntis I do caput do art. 155 desta lei, quondo ri5o se justificar a imposi(ao de 
penalidade mais grave. 

s 
§ 3 4 A sans rio prevista no inciso 11 do Caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, riZo 
poder ti ser infer or a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta poi cento) do valor do 
contrêto licilárlo ou celebrado corn contratagáo direta e sera aplicada ao responsável por qualquer das 
inlrasões adininistraliVOS previstas rio art. 155 desta lei. 

r 
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§ 4 9 A sarição prevista no iric No III do apUl. deste artigo sera opirearla ao responsável pelas in frações 
administ r auvas previstos nos irci,a: II, Ith IV, V, VI e VII do capul da art. 155 desta Le:, quando não se justificar 
a imppsição de penalidade Funk, grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

4! 

a) '4,1, ámbiro da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazoináximo dc] (trés) anos. 

§ Sc A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo sera aplicada ao responsável peles infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII du Co put do art. 155 desta I el, born corno pelas in frações 
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V. VI e VII do captil do referido artigo que 

a) justifiquem a imposicão de penalidade mais grave que a sanção referida no § 49 deste ;Mtge., 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de Iodos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anoso máximo de 6 (seis) anos. 

§ 69 A sanclio estabelecida no inciso IV do capill deste artigo sera precedida de análise jurídica e observara 
as seguintes regras: 

quo ndo aplicada por õrrtão do Poder fixecutivo, sera de rompetencio exclusiva de minist rode I stado, 
dc secretario estadual ou de secretario municipal e, quando aplicada por outarquia Oa rundação, sera de 
competência ex lusiva di] autoridade maxima da enl idade; 

II quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e ludiciano, rail° Ministério Público e pela 
Defensoria Público nu desempenho da [arção administrativa, sera de cornputência exclusiva do autoridade 
de Mvel triertuqu,co equivalente às autoridades referidas no inciso I deste paragrafo, na forma de 
regula ii ent o. 

/ 9 !, As sanções previstas nos incisos I, III e IV do [dour deste artigo poderão ser aplicadas 
cumujadvalllente com o prevista no inciso II do Caput deste artigo. 

§RP- , Se a multa a plicada e as indenizações cabíveis forem sopennies ao Valor de pagamento 
eventuatmente devido pela Aurninistraçâo ao contratado, a kin do perda desse valor, a direr ens a sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

499 A apl cação das sanções previstas no caput deste artigo no exclui, ein hipótese alguma, a obi igação 
de reparação integral do dano causado h Administração Pública. 

12 DA SUBCON1RArAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 

12 1 A tet)N1RAIADA nazi portera subrontratar, ceder ou transferu, total Oil pareralmente, parte alguma 
deste Contra to, 

12.1.1 A Iusão, cisão au ii corpo  s6 serão admitidas, com o urisen Um onto prévio e por escrito do 
CON RA IAN ri , e Jessie la LiP não a lotem a boa ['Vac:UO.0 do Corr rato. 

13 DA INEXEC1100 E RESCISÃO 

13.1 0 não curnpr imento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas nesse termo, por pérte da 
CONliRMADA, implicara para o CON1RAIAN It a faculdade de restindir o contratação unilateralmente, 
independuntentente de inter polac,ho judicial ou extrajudicial, de acordo corn o inciso I, do art. 138 da Lei n.9 
14.1h/202 L e suas alterações 

13.1.p 0 nari rum priment o de Lice quer das clausu los e condições pactuadas no Instrument° Contratual ou 
a sudjnexer mean por parte do CC) NI RAI AN1 F, implicara para o CON I RAI Ann o facial taflizar dos 
twilins dot, artigos 13 / a I39„.a I ei " 14.1 fl /2021 e suas oltwoOrs, 



xt1.14e. 

to) 
E 

14 MÉTODO DE LEVANTAMENTO OE PREÇOS 

14.1. O yule; estimado da contratação foi apurado junto a pessoas juridicas que executam realização dos 
sei-viços compatíveis corn o ohjeto deste Termo. 

Serrinha, 00 de janeiro dee 2026. 

e 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro  
Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tel: (75) 3261-8500   
www.serrinha.ba.gov.br 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Aquisição – Dispensa 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2026 

 

                             

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede na Rua Macário Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha, Bahia, inscrito no CNPJ 

sob nº 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cyro Oliveira Silva Novais, 

brasileiro, advogado, CI nº 854566082 SSP/BA, CPF nº 019.997.795-09, doravante denominados CONTRATANTE, 

e do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXX 

designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 040/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Objeto: contratação de empresa para aquisição de materiais descartáveis para o hospital municipal de 

Serrinha/BA. 

1.2. Segue abaixo detalhamento dos itens: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UND QUAN 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

COLHER PARA REFEIÇÃO DESCARTÁVEL: em 
poliestireno, resistente, cristal, comprimento 18 
cm, com variação de +1- 1 cm. Embalagem: 
pacote com 50 unidades, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante 

PCT 1460 

 

 

 

XXXXXX 

 

 

 

R$XXXXXX 

 

 

 

R$XXXXXXXXXX 

2 

GARFO PARA REFEIÇÃO DESCARTÁVEL: em 

poliestireno, resistente, cristal, comprimento 18 

cm, com variação de +1- 1 cm. Embalagem: pacote 

com 50 unidades, com dados de identificação do 

produto e marca do fabricante 

PCT 200 

 

 

 

XXXXXX 

 

 

 

R$XXXXXX 

 

 

 

R$XXXXXXXXXX 
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3 

MARMITEX DE ISOPOR REDONDA COM TAMPA: 
750 ml, fechamento manual, embalagem pct com 
100 unidades. PCT 560 

 

XXXXX 

 

R$ XXXXX 

 

R$ XXXXXX 

4 

PAPEL ALUMÍNIO: Papel alumínio em rolo 
medindo 30 cm de largura e 100 mt de 
comprimento, embalado em caixa de papelão, sem 
furos e sinais de oxidação. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante de forma a 
garantir a higiene e integridade do produto até seu 
uso, embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência e quantidade 

PCT 60 

 

 

 

 

XXXXX 

 

 

 

 

R$ XXXXX 

 

 

 

 

R$ XXXXX 

5 

FILME EM PVC ESTIMÁVEL: transparente, para 
embalagem, resistente, atóxico e inodoro, 
dimensões mínimas de 28 cm 130 in. Embalagem: 
rolo de 300 metros, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

PCT 180 

 

 

 

XXXXX 

 

 

 

R$ XXXXX 

 

 

 

R$ XXXXX 

    
  R$XXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXX) 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) a partir de sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total do contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 

mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 30, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
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pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2 % a 3% 

do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

2% a 3% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 3% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (dias) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização da realização dos serviços será exercida pela Prefeitura Municipal de Serrinha, por 

intermédio dos servidores:  Sr. Luana Lima Barreto Silva, como Gestor de Contratos, e o Sr. Mirlane de Carvalho 

Oliveira, Fiscal de Contrato, responsáveis pelo acompanhamento das entregas dos itens descritos nesse termo, 

nomeados através de portaria Nº 657 de 29 de abril de 2025. Os servidores foram previamente designados 

através de portaria, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.  

UNIDADE AÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

6301 2035                   33.90.30 15001002 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.2.  A presença da fiscalização no local da entrega não atenua nem diminui a responsabilidade do Agente de 

Integração contratado no que diz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares ou omissões verificadas na 

entrega dos materiais a ele relacionados. 

16.3.  A Prefeitura Municipal poderá recusar quaisquer materiais quando entender que os mesmos estejam 

em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário aos termos do contrato administrativo celebrado. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha, município da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

Serrinha-BA, xx de xxxxxxxxx de 2025. 

 

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 

Cyro Novais 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
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